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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 17/2024 

PROCESSO Nº 817/2024 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

OBJETO: Contratação de empresa (s) especializada(s) no fornecimento de locação de sistema(s) 

informatizado(s) de gestão administrativa para a PREFEITURA MUNICIPAL e para a CÂMARA DE 

VEREADORES, com provimento de DATA- CENTER. 

 

A Prefeitura Municipal da Barra do Quaraí torna público aos interessados que realizará licitação na 

Modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para a Contratação de 

empresa (s) especializada(s) no fornecimento de locação de sistema(s) informatizado(s) de gestão 

administrativa para a PREFEITURA MUNICIPAL e para a CÂMARA DE VEREADORES, com provimento de 

DATA-CENTER, conforme descrito neste edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º 

de abril de 2021, Decreto Municipal n.º 59, 60, 61 e 62/2024, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 

de 2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e posteriores dispositivos relacionados, bem como nos termos 

das condições e exigências estabelecidas neste instrumento convocatório e anexos. 

 

LICITAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
DIA HORÁRIO 

23/10/2024 08H30MIN. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS 12/11/2024 08H30MIN. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 12/11/2024 08H45MIN. 

 

LOCAL: A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço eletrônico: 

www.bll.org.br“Acesso Identificado no link - licitações”. Para todas as referências de tempo será observado 

o horário de Brasília (DF). 

Os interessados poderão examinar o presente Edital e seus anexos, bem como tomar conhecimento da 

documentação necessária para sua formalização por meio do endereço eletrônico: 

www.barradoquarai.rs.gov.br ou por telefone (55) 3419 1001 e 3419 1002. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa (s) especializada(s) no fornecimento 

de locação de sistema(s) informatizado(s) de gestão administrativa para a PREFEITURA MUNICIPAL e para 

a CÂMARA DE VEREADORES, com provimento de DATA-CENTER a ser contratado estão detalhadas no 

Termo de Referência (Anexo 2).  

 

2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

2.1. Para participação no certame, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou através de 

empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, até o horário fixado no Edital para apresentação 

da proposta e início do pregão. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas através da página eletrônica da BLL - Bolsa 

de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado 

no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
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representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 

o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.  

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica.  

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

 

3. ENVIO DOS DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS 

3.1. Os documentos de habilitação e as propostas financeiras deverão ser enviados exclusivamente por 

meio do sistema, até a data e horário estabelecidos para a abertura da sessão pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará 

o licitante às sanções legais:  

3.2.1. Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação. 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

3.2.6. Que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República. 

3.3. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados 

pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 2 (duas) horas. 

 

4.  PROPOSTA  

4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias úteis, a contar da data de abertura da sessão 

do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do Anexo 

4 – Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do serviço ofertado, com a indicação dos 

valores unitários, assim como a indicação do total do item, a soma de todos formará o preço global do 

serviço ofertado, englobando a tributação e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das 

obrigações assumidas, utilizando papel timbrado com logo próprio, se tiver. A proposta não deve ser 

apresentada com logo do Município, pois o documento do Anexo 4 é Modelo para Proposta Comercial da 

empresa do licitante. 

4.3. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência (Anexo 

2). 

 

5.  DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

5.1.   HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) cédula de identidade; 

b) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos documentos de eleição de 

seus atuais administradores; 

d) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
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e) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir  

 

5.2.  HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrangendo inclusive os relativos à seguridade social 

(INSS) e à dívida ativa da União, expedida pela Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda.  

e) Certidão de Regularidade do FGTS. 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT). 

 

5.3.  HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, conforme, artigo 69, inciso 

II da Lei nº 14.133 de 2021; 

b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

últimos 02 exercícios sociais;  

b.1) para comprovação da boa situação financeira da empresa, serão apurados índices mínimos aceitáveis, 

pela aplicação da seguinte formula: 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) Igual ou Superior a 1,00, calculado pela fórmula abaixo:  

ILC = AC PC 

Indice de Solvência Geral (SG) igual ou superior a 1,00, calculado pela fórmula abaixo:  

SG =   AT 

       PC + PELP  

Indice de liquidez Geral (ILG) igual ou superior a 1,00, calculado pela fórmula a seguir: 

 ILG = AC ARLP  

            PC PELP  

Onde:  

AC = Ativo Circulante  

PC = Passivo Circulante  

ARLP = Ativo realizável a longo prazo  

PELP = Passivo Exigível a longo prazo 

AT = Ativo Total 

 

b.2. Para fins de obtenção de índices mínimo aceitável vai ser considerado a média resultante a soma dos 

02 balanços apresentados.  

b.3. Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as licitantes deverão utilizar duas casas após 

a vírgula, desconsiderando-se as demais, sem arredondamento;  

b.4. As formulas acima apontadas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado 

ao balanço, devidamente assinado pelo contador da licitante;  

b.5. Se necessária à atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado, juntamente 

com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.  

b.6. Justificativas índices Contábeis – os índices financeiros indicados neste edital são usuais de mercado 

e não caracterizam restrição à participação, de acordo com a jurisprudência do TCU, Acórdão nº 

2.373/2013 – Plenário, Rel. Min. Raimundo Carreiro, julgado em 04/09/2013; e Acórdão nº 773/2011 - 

Plenário, Rel. Min. André de Carvalho, julgado em 30/03/2011.  
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5.3.1. É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório.  

5.3.2. Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação do 

balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o protocolo de 

envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil.  

5.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 
5.4.  PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

5.4.1. Comprovação de aptidão da proponente, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, de desempenho de atividades pertinentes e compatíveis 
com o objeto da presente licitação. 
 
5.5. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
5.5.1. Aplicam-se ao presente processo licitatório as disposições constantes nos artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
5.6.  DECLARAÇÃO: 

a) Declaração Conjunta (conforme modelo ANEXO 3); 

b) Declaração de Enquadramento como microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP), para fins 

de comprovação de sua condição, firmada por representante da empresa, (conforme modelo ANEXO 6); 

ou para Microempreendedor Individual (MEI): Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede 

do licitante onde conste o seu enquadramento como Microempreendedor Individual ou Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCEI, disponibilizado no Portal de Microempreendedor 

(www.portaldoempreendedor.gov.br). 

 
6.  VEDAÇÕES  

6.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si;  

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista;  

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 

a matéria.  

6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 
7.  ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de 

sua chave e senha. 

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso 

e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico 

durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital.  

7.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo 

próprio do sistema eletrônico. 

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis 

na internet. 

 
8.  CLASSIFICAÇÃO INICIAL E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.  

8.2. Serão desclassificadas as propostas que:  

a) contiverem vícios insanáveis;  

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação 

após a fase de lances;  

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.  

8.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta 

mais bem classificada.  

8.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 

edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 

instrumento convocatório.  

8.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, 

oportunidade em que todos os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico.  

8.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o fixado para duração da etapa 

competitiva, e as seguintes regras: 

8.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.  

8.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

8.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro.  

8.7.4. O intervalo mínimo de diferença de percentual entre os lances poderá ser solicitado pelo pregoeiro, 

na sessão pública, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que 

cobrir a melhor oferta. 

8.7.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado.  

8.7.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

para a definição das demais colocações.  

8.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada.  

 

9.  MODO DE DISPUTA  
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9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

observando as regras constantes no item 8.  

9.2. A etapa competitiva de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do 

período de duração da sessão pública. 

9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários. 

9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.  

9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado 

pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor 

preço, mediante justificativa. 

9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de 

lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados.  

9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no mesmo endereço eletrônico que ocorreu a sessão. 

 
10.  CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 

45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de 

contratação para as beneficiárias que atenderem aos subitens 5.6 ou 5.7 deste edital. 

10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as 

propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à 

proposta de menor valor.  

10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:  

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação 

em que será declarada vencedora do certame 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de 

menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno 

porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 10.1. deste edital, a 

apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item.  

10.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver 

sido apresentado por beneficiária da LC nº 123/2006.  

10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios 

de desempate, nesta ordem:  

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação;  

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros 

cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações;  

c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle.  

10.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  

a) empresas estabelecidas no território do Estado Rio Grande do Sul;  

b) empresas brasileiras;  

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
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d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

 
11.  NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO  

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se 

for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento 

da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados 

pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital.  

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração.  

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

 
12.  VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO  

12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam o item 5 enviados nos termos do item 3, serão 

examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores. 

12.2. Após o envio dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.  

12.3. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

12.4. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas 

como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 

Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.  

12.5. A participante beneficiada pelos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 

e suas alterações pela Lei Complementar nº 147 de 7 de agosto de 2014, deverá enviar toda a documentação 

exigida, mesmo que possua alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

12.6. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

12.7. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.  

12.8. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 

oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 
13.  DA AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE 

13.1. Se aprovada a documentação da licitante até então melhor classificada, essa será submetida a 

realização da demonstração técnica de sua solução ofertada, com fins de verificação de conformidade aos 

itens/módulos requeridos em edital e Termo de Referência. O objetivo é comprovar se a solução realmente 

atende satisfatoriamente a todos os requisitos mínimos obrigatórios, e características específicas para cada 

módulo, descritos no Termo de Referência deste edital.  
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OBS: A SESSÃO SERÁ SUSPENSA PARA A DEMONSTRAÇÃO PRÁTICA DO SOFTWARE, POR PARTE DA 

VENCEDORA, PARA QUE A ADMINISTRAÇÃO REALIZE A AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE, 

CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA.  

13.2. A avaliação técnica da ferramenta será realizada por Comissão nomeada, sob a orientação do Sr. 

pregoeiro e apoio de sua equipe.  

13.3. A Administração, se reserva o direito de avaliar todos os módulos e/ou itens (de acordo com o Termo 

de Referência) ou apenas os que julgar imprescindíveis ao desempenho dos demais. O critério de escolha 

será utilizado levando-se em consideração o tempo de apresentação, o andamento dos trabalhos da 

Prefeitura e seus servidores, o impacto do tempo/local/pessoal despendido para as sessões.  

13.4. Admitir-se-á a presença de quantos representantes bastem em nome da licitante avaliada, desde que 

em sala, permaneçam o número máximo de 04 (quatro), e 02 (dois) representantes fixos de cada empresa 

licitante ouvinte, para acompanhamento da avaliação. Apenas o representante credenciado poderá intervir 

em nome do licitante ouvinte, e apenas ao final da sessão. 

13.5. Caberá ao licitante a responsabilidade de providenciar os equipamentos necessários para a realização 

da avaliação técnica da sua solução, assim também, como o acesso à Tecnologia 2G, 3G, 4G ou outros se 

necessário for. A Prefeitura, disponibilizará o espaço para realização do mesmo, podendo ceder 

equipamentos de mídia e recursos de internet.  

13.6. A licitante deverá estar preparada para realizar a simulação completa da ferramenta, conforme Termo 

de Referência, demonstrando plenamente a comprovação do funcionamento de cada módulo/item 

solicitado. Deverá comprovar a realização das operações compreendidas desde a demonstração da 

execução de uma rotina (inclusão de registro, cálculo, etc.) até a demonstração de efetivação da mesma 

pela própria aplicação (consulta de registros ou cálculos, emissão de relatórios, etc.), banco de dados, log, 

etc.; Cabe a Prefeitura a opção de gravação ou não, de toda a fase de demonstração técnica, não sendo 

permitido aos demais participantes a realização de registros sob nenhuma forma de gravação, mídia, etc. 

O uso de celulares na sessão e aparelhos de notebook pelas licitantes ouvintes prescinde da autorização 

do pregoeiro.  

13.7. Caso a solução da licitante não seja aprovada na demonstração técnica, a mesma será desclassificada, 

sendo convocadas para a realização deste teste as demais licitantes, por ordem de classificação. 

 
14.  RECURSO 

14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, 

em face de:  

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, 

sua alteração ou cancelamento;  

b) julgamento das propostas;  

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  

d) anulação ou revogação da licitação.  

14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 13.1 do presente 

Edital, serão observadas as seguintes disposições:  

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação 

ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única.  

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se 

não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.  
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14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente. 

 
15.  ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO  

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:  

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

16.1. Após a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, o licitante vencedor será 

convocado para assinar o Contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 3(três) dias úteis, sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 

pela Administração.  

16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar 

ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas 

pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 deste Edital, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:  

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

 
17.  VIGÊNCIA DO CONTRATO 

17.1. O prazo de vigência da contratação será de 5(cinco) anos, contados da data de assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado por até 10 anos nos termos do art. 106 e 107 da Lei 14.133/21, desde que a 

autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

 
18.  DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

18.1. Serviços de Implantação  

Compreende os serviços de implantação a instalação, migração de informações, customizações e 

habilitação do sistema para uso: 

18.1.1. A conversão/migração e o aproveitamento de todos os dados cadastrais e informações, dos sistemas 

em uso são de responsabilidade da empresa PROPONENTE/CONTRATADA, com disponibilização dos 

mesmos pelo Município para uso.  

18.1.2. A migração compreenderá a conclusão da alimentação das bases de dados e tabelas para permitir a 

utilização plena de cada um dos softwares e aplicativos.  
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18.1.3. A empresa CONTRATADA e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e 

informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que venham a ter 

conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas no contrato, respondendo 

contratualmente, civil, administrativa e penalmente pela inobservância desta alínea, inclusive após o 

término do contrato.  

18.1.4. Considera-se necessária a migração efetiva de no mínimo os seguintes dados:  

18.1.4.1. Informações pertinentes ao exercício corrente, áreas contábil, orçamentária e financeira.  

18.1.4.2. Informações pertinentes acerca de licitações e contratos não extintos. 

18.1.4.3. Informações históricas acerca da área de recursos humanos. 

18.1.4.4. Informações necessárias da área de arrecadação e dívida ativa, no que tange a administração do 

executivo fiscal municipal.  

18.1.4.5. Demais informações julgadas necessárias para cada representante de setor.  

18.1.4.6. O passivo (dados históricos do atual sistema em uso pela prefeitura) a ser migrado para sistema 

da CONTRATADA deverá compreender o período a ser informado pela CONTRATANTE durante os 

trabalhos de conversão/migração das informações. 

18.1.5. A CONTRATANTE não dispõe de diagrama e/ou dicionário de dados para fornecimento a empresa 

vencedora da licitação, devendo ela migrar/converter a partir de cópia de banco de dados a ser fornecida. 

A CONTRATANTE poderá optar por não migrar determinados dados ou mesmo não migrar uma base de 

dados completa, caso seja de seu interesse.  

18.1.6. A CONTRATADA deverá executar programas extratores e de carga tantas vezes quantas forem 

necessárias, até a conclusão da migração.  

18.1.7. A migração não pode causar qualquer perda de dados, de relacionamento, de consistência ou de 

segurança.  

18.1.8. Durante o prazo de implantação, para cada um dos sistemas licitados, quando couber, deverão ser 

cumpridas as atividades de configuração de programas.  

18.1.9. Na implantação dos sistemas acima discriminados, deverão ser cumpridas, quando necessário, as 

seguintes etapas:  

18.1.9.1. Adequação de relatórios, telas, layouts e logotipos.  

18.1.9.2. Configuração inicial de tabelas e cadastros.  

18.1.9.3. Estruturação de acesso e habilitações dos usuários.  

18.1.9.4. Adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados pelo município.  

18.1.9.5. Ajuste de cálculo, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente.  

18.1.10. A implantação compreende igualmente, realizar a instalação, configuração e treinamento de 

usuários. A configuração visa à carga de todos os parâmetros inerentes aos processos em uso pela 

CONTRATANTE e que atendam a legislação Estadual e Federal, ficando facultado às proponentes 

interessadas realizar visitas técnicas ou pedidos de esclarecimentos anteriores a data de abertura do 

certame, visando a formatação de sua proposta.  

18.1.11. A CONTRATANTE disponibilizará técnicos do Departamento de Informática e/ou Empresa 

prestadora de serviço para dirimir dúvidas, acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e decidir as 

questões técnicas submetidas pela empresa contratada, registrando em relatório as deficiências verificadas, 

encaminhando notificações à empresa contratada para imediata correção das irregularidades.  

18.1.12. O recebimento definitivo dos serviços de implantação, conversão e treinamento se dará mediante 

aceite formal e individual dos sistemas licitados, devendo ser obrigatoriamente antecedido de 

procedimentos de validação pelo Secretário ou Chefe de Setor onde o sistema foi implantado, bem como 

do Fiscal de Contrato, sendo que estes deverão ser formais e instrumentalizados.  

18.1.13. Procedimentos específicos de migração e geração de dados objetivando a formação da nova base 

de dados ativa. Todos os cadastros existentes nos sistemas atuais e bases ativas, deverão ser convertidos 

na sua integralidade, com os seus dados históricos essenciais, de forma a viabilizar o seguimento dos 

trabalhos e cumprimento das obrigações legais e prestação de contas. O serviço de conversão estará a cargo 

do licitante vencedor, não caberá a Prefeitura disponibilizar layouts, as informações estão contidas no 
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banco de dados, caberá a empresa licitante vencedora analisar e coletar as informações e disponibilizá-las 

na nova base de dados.  

18.1.14. Realizar as atividades de saneamento/correção dos dados com a orientação da equipe de migração 

de dados das contratada. Inconsistências e erros na migração são situações previstas em qualquer migração 

de dados e que serão resolvidas de comum acordo entre as partes, mediante termos e cronogramas de 

trabalho em conjunto. O prazo de implantação será de até 180 (cento e oitenta) dias após a emissão da 

ordem de serviço e o mesmo apenas irá iniciar sua contagem após a contratante entregar os dados 

saneados.  

18.1.15. Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos trabalhos e 

que impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou atividades pactuadas, 

deverão ser previa e formalmente acordados e documentados entre as partes.  

18.1.16. O prazo para finalizar a fase de implantação do sistema não poderá ultrapassar 180 (cento e 

oitenta) dias a contar da liberação da ordem de serviço de implantação, podendo ser prorrogado, 

justificadamente, por no máximo mais 1 (um) mês. 

 
18.2. Treinamento 

18.2.1. A empresa vencedora deverá apresentar à capacitação dos usuários e técnicos operacionais para a 

plena utilização das diversas funcionalidades de cada um dos sistemas/programas. 

18.2.2. O treinamento para o nível técnico deverá compreender capacitação para suporte aos usuários, 

aspectos relacionados a configurações, monitoração de uso e permissões de acesso, permitindo que a 

equipe técnica possa propiciar o primeiro atendimento aos usuários, ou providenciar a abertura de 

chamado para suporte pela proponente.  

18.2.3. As turmas devem ser dimensionadas por área de aplicação e com número de participantes 

compatível, eficaz ao aproveitamento e assimilação de conhecimento dos participantes.  

18.2.3.1. Estima-se que serão em torno de 50 usuários a serem treinados.  

18.2.4. Os equipamentos necessários ao desenvolvimento das atividades de capacitação serão fornecidos 

pela CONTRATANTE, podendo esta utilizar-se das dependências da Administração Municipal para os 

treinamentos.  

18.2.5. O treinamento deverá ser realizado dentro do período de implantação, em carga horária e com 

métodos suficientes a capacitação para normal uso do ferramental tecnológico a ser fornecido.  

18.2.6. Além dos serviços de capacitação relacionados aos usuários internos, deverá a proponente 

CONTRATADA, apresentar planejamento e prestar serviços objetivando a capacitação de usuários externos, 

como contadores e empresas estabelecidas no Município. 

18.2.6.1. Os treinamentos poderão ser realizados por meio de palestras, vídeos explicativos, ou outras 

metodologias convenientes e compatíveis a absorção de informações mínimas sobre o funcionamento e 

utilização das ferramentas disponibilizadas para acesso por estes usuários externos.  

 
18.3. Serviços de Suporte Técnico  

18.3.1. Durante o período contratual deverá ser garantido atendimento para suporte técnico, pelo menos 

no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 18:00 horas, de segundas às sextas feiras, através de 

técnicos habilitados com o objetivo de:  

18.3.1.1. Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas. 

18.3.1.2. Auxiliar na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, queda 

de energia ou falha de equipamentos.  

18.3.1.3. Orientar os servidores na operação ou utilização dos sistemas em função de substituição de 

pessoal, tendo em vista demissões, licenças, mudanças de cargos, etc. 

18.3.1.4. Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades técnicas 

relacionadas à utilização dos sistemas.  

18.3.2. O atendimento técnico poderá ser realizado por telefone, chat, e-mail, internet, pelo próprio sistema, 

através de serviços de suporte remoto ou local, neste último caso, nas dependências da CONTRATANTE. 
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3.3.2.1. Constatando a CONTRATADA ser necessário o atendimento local, deve primeiramente enviar 

orçamento a CONTRATANTE para ser aprovado, antes da realização do atendimento.  

18.3.2.2. Os referidos serviços serão pagos por hora técnica solicitada e autorizada pela CONTRATANTE, 

estando inclusos os serviços de capacitação e treinamento pós- implantação, operação do sistema e outros 

que exijam profundo conhecimento sobre os aplicativos.  

18.3.3. O atendimento à solicitação do suporte à distância, deverá ser imediato, realizado por atendente 

apto a prover o devido suporte ao sistema, ou redirecionado para quem o solucione.  

 
18.4. Serviços de Demanda Variável 

18.4.1. Serviços de capacitação e treinamento pós-implantação.  

18.4.1.1. Havendo necessidade, a CONTRATANTE poderá convocar a CONTRATADA para efetivação de 

programas de treinamento e retreinamento de usuários, pós-implantação. Estes serão pagos por hora 

técnica autorizada e efetivada.  

18.4.2. Customização de softwares.  

18.4.2.1. Havendo necessidade, a CONTRATANTE poderá convocar a CONTRATADA para o 

desenvolvimento de customizações de software. Entende-se por customização, os serviços de pesquisa, 

análise, desenvolvimento, avaliação de qualidade e homologação de softwares, mediante prévio orçamento 

para pagamento por hora técnica. Nestes serviços estão igualmente compreendidos, dentre outros, a 

implementação de novas telas, relatórios e outras especificidades não abrangidas nas descrições 

obrigatórias mínimas dos programas/funcionalidades constantes deste Termo de Referência.  

 
18.5. Serviços de Manutenção  

18.5.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços contínuos de manutenção legal e corretiva dos 

sistemas contratados, durante a execução do contrato, incluindo as seguintes atividades:  

18.5.1.1. Manutenção corretiva: é aquela decorrente de problemas de funcionalidade detectados pelo 

usuário, ou seja, funcionamento em desacordo com o que foi especificado relativamente as telas, regras de 

negócio, relatórios e integração.  

18.5.1.2. Manutenção legal: em caso de qualquer alteração na legislação federal, estadual, municipal, planos 

de contas, normas do Tribunal de Contas, da STN, do FUNDEB, entre outros, deverá ser elaborada e 

disponibilizada, com a maior brevidade possível, uma programação para atendimento às mudanças 

ocorridas, sem quaisquer prejuízos às operações normais do sistema, como também, sem quaisquer ônus 

adicionais para a CONTRATANTE  

18.6. O prazo para finalizar a fase de implantação do sistema não poderá ultrapassar 180 (cento e oitenta) 

dias a contar da liberação da ordem de serviço de implantação, podendo ser prorrogado, justificadamente, 

por no máximo mais 1 (um) mês.  

18.7. Fica a critério do Município a definição de prioridades para a utilização dos sistemas do Software de 

Gestão Pública. Podendo optar por não implantar imediatamente todos os módulos contratados, pagando 

apenas pelos módulos implantados. 

18.8. O prazo de vigência da contratação será de 5(cinco) anos, contados da data de assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado por até 10 anos nos termos do art. 106 e 107 da Lei 14.133/21, desde que a 

autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes 

 
19.  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil subsequente à prestação de serviço e conferida 

pelo servidor responsável, mediante a apresentação da Nota Fiscal/FATURA correspondente a prestação 

de serviços e contra nota de empenho a Tesouraria da Prefeitura pela Contratada, conforme a entrega 

previamente comprovada e autorizada pela Prefeitura Municipal, mediante depósito bancário em conta 

corrente de titularidade da Contratada.  
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19.2. A instalação dos sistemas relacionados no Termo de Referência (Anexo 2) e no Contrato (Anexo 

5) se dará de acordo com as necessidades da Administração, sendo que somente serão efetuados 

pagamentos das locações dos sistemas quando a mesma solicitar a instalação. 

19.3. Para o caso de faturas incorretas, a Prefeitura Municipal de Barra do Quaraí terá o prazo de 05 (cinco) 

dias para devolução à empresa vencedora, passando a contar novo prazo de 05 (cinco) dias, após a entrega 

da nova NOTA FISCAL/FATURA. 

19.4. Não serão considerados, para efeitos de correção, atrasos e outros fatos de responsabilidade da 

empresa vencedora que importem no prolongamento dos prazos previstos neste edital e oferecidos nas 

propostas. 

19.5. A Prefeitura Municipal de Barra do Quaraí poderá proceder à retenção do INSS, ISS e IRPF, nos termos 

da legislação em vigor, devendo, para tanto, a empresa vencedora discriminar na NOTA FISCAL/FATURA o 

valor correspondente aos referidos tributos. 

19.6. As despesas decorrentes da presente licitação correrão a conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

Funcional Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

10.301.1002 2.074 3.3.90.40 

04.122.0401 2.025 3.3.90.40 

12.122.1201 2.033 3.3.90.40 

01.031.0101 2.001 3.3.90.40 

 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito 

ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 deste edital as 

seguintes sanções:  

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 

objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

20.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.  
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20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto 

no item 20.2 do presente Edital.  

20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

20.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

20.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do presente Edital o licitante 

ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

20.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

b) pagamento da multa;  

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar 

e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;  

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 

neste artigo.  

20.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente edital exigirá, 

como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa 

de integridade pelo responsável. 

 
21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 

poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, por meio dos seguintes: no endereço www.bll.org.br e e-mail licitacao@barradoquarai.rs.gov.br. 

21.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no sítio eletrônico. 

 
22. DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. O presente Edital poderá ser obtido eletronicamente pelos sites www.bll.org.br e 

www.barradoquarai.rs.gov.br e através do e-mail licitacao@barradoquarai.rs.gov.br. 

22.2. As consultas interativas, os esclarecimentos ou demais informações sobre o presente edital e seus 

anexos, deverão ser feitas por escrito até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 

pública, via e-mail licitacao@barradoquarai.rs.gov.br, pelo endereço www.bll.org.br ou diretamente no 

Protocolo da Prefeitura. 
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22.3. Os proponentes poderão apresentar seus recursos na forma e prazo previstos no Art. 165 e seguintes 

da Lei nº 14.133/2021. 

22.4. Fica estipulado que, pelo fato de apresentarem “Propostas”, os proponentes sujeitam-se a todos os 

termos, condições, normas, especificações e detalhes do presente Edital e que se comprometem a cumpri-

lo plenamente, independentemente de qualquer manifestação ou declaração escrita ou expressa, bem como 

aceitar todas as cláusulas e condições nele inclusas. 

22.5. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do 

limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

22.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo pregoeiro.  

22.7. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente 

licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

22.8. Fica eleito o Foro da Comarca de Uruguaiana/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação 

e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

22.9. Outras informações poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Barra do 

Quaraí, sito a Rua Quaraí, 154 – Barra do Quaraí – RS, pelos telefones (55) 3419 1001 e 3419 1002 ou pelo 

e-mail licitacao@barradoquarai.rs.gov.br, de segunda-feira a sexta-feira no horário das 08:00 às 14:00 horas. 

 
23.  COMPÕEM ESTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS: 

23.1. ANEXO 01 – Estudo Técnico Preliminar 

23.2. ANEXO 02 – Termo de Referência 

23.3. ANEXO 03 – Modelo de Declaração Conjunta 

23.4. ANEXO 04 – Modelo de Proposta Financeira  

23.5. ANEXO 05 – Minuta de Contrato 

23.6. ANEXO 06 - Modelo de Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP/MEI 
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ANEXO 1 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

 

(Disponíveis no site www.barradoquarai.rs.gov.br) 
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ANEXO 2 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

      

 

(Disponíveis no site www.barradoquarai.rs.gov.br) 
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ANEXO 3 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

 

A empresa ____________________, através de seu representante legal, Sr.(a) _____________________, 

CI _________________, CPF _________________, (cargo na empresa), __________________, na qualidade de 

PROPONENTE da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal da Barra do Quaraí, DECLARA: 

a) Cumpre plenamente os requisitos para sua HABILITAÇÃO, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

b) Tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para cumprimento das obrigações 

objeto da licitação. 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

d) Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega 

das propostas;  

e) Não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, atendendo ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e no art. 7º, 

inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

f) Que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

g) Que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o PODER PÚBLICO, em qualquer de suas esferas. 

h) Sob as penas da lei, de estar plenamente submissa ao Edital; 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 (cidade), _____ de ___________________ de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
Nome 

RG 
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ANEXO 4 

MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA  

 

Ao Município de Barra do Quaraí – RS. 

Rua Quaraí, 154 – Centro – Barra do Quaraí - RS 

Referente: Licitação modalidade Pregão Eletrônico Nº. _____/_____,  

Proponente: 

 

a) Razão Social   

b) Endereço   

c) Telefone  E-mail   

d) CNPJ:   

 

Assunto: PROPOSTA 

MD Pregoeiro 

Ilmos. Senhores da Equipe de Apoio 

Vimos apresentar por intermédio desta, a nossa proposta para fornecimento de:  . 

 . 

 

1. Funcionalidades do Sistema de Administração para a Administração Municipal 

1.1. FORNECIMENTO DE SISTEMA/PROGRAMAS 

Grupos de Funcionalidades 
Meses 

Valor 

Mensal 

Valor 

Total 

Valor da 

Implantação 

Funcionalidades de Recursos Humanos  12    

Funcionalidades de Folha de Pagamento 12    

Funcionalidades de eSocial 12    

Funcionalidades do Protocolo 12    

Funcionalidades do Compras 12    

Funcionalidades de Almoxarifado e Estoques 12    

Funcionalidades de Tesouraria 12    

Funcionalidades de Contabilidade Pública 12    

Funcionalidades de Planejamento e Orçamento 12    

Funcionalidades do Portal da Transparência 12    

Funcionalidades de Frotas 12    

Funcionalidades de Patrimônio 12    

Funcionalidades de Controle de Obras e Projetos 12    

Funcionalidades de Tributária 12    

Funcionalidades de Dívida Ativa 12    

Funcionalidades de Fiscalização Tributária 12    

Funcionalidades de Escrita Fiscal 12    

Funcionalidades de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica 12    

Funcionalidades do Monitoramento de Notas Fiscais 12    

Funcionalidades de Gestão Eletrônica de Documentos 12    

Funcionalidades de Educação 12    
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Funcionalidades de Pais e Alunos 12    

Funcionalidades de Professores 12    

Funcionalidades de Contracheque Online 12    

Funcionalidades de Saúde Pública 12    

Funcionalidades de Agente Comunitário 12    

Subtotal R$    

 

Funcionalidades do Sistema de Administração para a Câmara de Vereadores 

 

1.2. FORNECIMENTO DE SISTEMA/PROGRAMAS 

Grupos de Funcionalidades Meses Valor 

Mensal 

Valor 

Total 

Valor da 

Implantação 

Funcionalidades de Recursos Humanos 12    

Funcionalidades de Folha de Pagamento 12    

Funcionalidades de eSocial 12    

Funcionalidades de Tesouraria 12    

Funcionaldiades do Compras 12    

Funcionalidades de Contabilidade Pública 12    

Funcionalidades de Almoxarifado 12    

Funcionalidades de Patrimônio 12    

Funcionalidades do Portal da Transparência 12    

Funcionalidades de Gestão Eletrônica de 

Documentos 
12    

Funcionalidades de Contracheque Online 12    

Subtotal R$    

 

1.2.1 SERVIÇOS DE DEMANDA EXTRA E VARIÁVEL: 

 

Descrição Unidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

Pagamento de Migração, Implantação e Treinamento” para 

Prefeitura Municipal 
1   

Pagamento de Migração, Implantação e Treinamento” para 

Câmara Municipal 
1   

Pagamento de data Center para a Prefeitura Municipa 12 Meses   

Pagamento de data Center para a Câmara de Vereadores 12 Meses   

Valor da Hora técnica atendimento local 1 Hora   

Valor da Hora técnica atendimento atendimento remoto 1 Hora   

TOTAL R$:   

 

Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos 

mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos, 

declaramos: 

1 - Que estamos cientes e concordamos com os Termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da minuta 

do contrato em anexo. 

2 - Que o prazo de validade da presente proposta, contados a partir da data de abertura do conjunto 
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proposta, é de 60 (sessenta) dias. 

3 - Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os encargos, principalmente os impostos e 

ou descontos ou vantagens, e frete para a entrega dos materiais. 

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com todas 

as características do objeto e exigências constantes no edital. 

 

(cidade), _____ de ________________ de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    _______________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
Nome 

RG 
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ANEXO 5 

MINUTA DE CONTRATO 

 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO QUARAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o 

nº 01.610.910/0001-59, com sede nesta Cidade, na Rua Quaraí nº 154, neste ato representada pelo Sr. 

Prefeito Municipal, MAHER JABER MAHMUD, Prefeito Municipal, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro lado, XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNJP sob o nº 

XXXXXXXXXX, com sede na Rua XXXXXXX, cidade de XXXXX, neste ato, representada por seu sócio 

administrador, Sr. XXXXXXX, portador da cédula de identidade sob nº XXXXXXX, doravante denominado, 

CONTRATADO, vinculado ao processo administrativo de Pregão Eletrônico nº 17/2024, celebram este 

contrato que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO  

1.1. Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através do Edital na 

modalidade Pregão Eletrônico n.º 17/2024, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas 

normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, suas alterações e demais dispositivos legais aplicáveis, inclusive os 

regulamentos editados pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  

2.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação do(s) serviço(s) abaixo descritos: 

 

Lote Quantidade Unidade Especificação Valor Global 

     

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Serviços de Implantação  

Compreende os serviços de implantação a instalação, migração de informações, customizações e 

habilitação do sistema para uso: 

 3.1.1. A conversão/migração e o aproveitamento de todos os dados cadastrais e informações, dos sistemas 

em uso são de responsabilidade da empresa PROPONENTE/CONTRATADA, com disponibilização dos 

mesmos pelo Município para uso.  

 3.1.2. A migração compreenderá a conclusão da alimentação das bases de dados e tabelas para permitir a 

utilização plena de cada um dos softwares e aplicativos.  

 3.1.3. A empresa CONTRATADA e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e 

informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que venham a ter 

conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas no contrato, respondendo 

contratualmente, civil, administrativa e penalmente pela inobservância desta alínea, inclusive após o 

término do contrato.  

 3.1.4. Considera-se necessária a migração efetiva de no mínimo os seguintes dados:  

3.1.4.1. Informações pertinentes ao exercício corrente, áreas contábil, orçamentária e financeira.  

3.1.4.2. Informações pertinentes acerca de licitações e contratos não extintos. 

3.1.4.3. Informações históricas acerca da área de recursos humanos. 

3.1.4.4. Informações necessárias da área de arrecadação e dívida ativa, no que tange a administração do 

executivo fiscal municipal.  

3.1.4.5. Demais informações julgadas necessárias para cada representante de setor.  

3.1.4.6. O passivo (dados históricos do atual sistema em uso pela prefeitura) a ser migrado para sistema 

da CONTRATADA deverá compreender o período a ser informado pela CONTRATANTE durante os 

trabalhos de conversão/migração das informações. 
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3.1.5. A CONTRATANTE não dispõe de diagrama e/ou dicionário de dados para fornecimento a empresa 

vencedora da licitação, devendo ela migrar/converter a partir de cópia de banco de dados a ser fornecida. 

A CONTRATANTE poderá optar por não migrar determinados dados ou mesmo não migrar uma base de 

dados completa, caso seja de seu interesse.  

3.1.6. A CONTRATADA deverá executar programas extratores e de carga tantas vezes quantas forem 

necessárias, até a conclusão da migração.  

3.1.7. A migração não pode causar qualquer perda de dados, de relacionamento, de consistência ou de 

segurança.  

3.1.8. Durante o prazo de implantação, para cada um dos sistemas licitados, quando couber, deverão ser 

cumpridas as atividades de configuração de programas.  

3.1.9. Na implantação dos sistemas acima discriminados, deverão ser cumpridas, quando necessário, as 

seguintes etapas:  

3.1.9.1. Adequação de relatórios, telas, layouts e logotipos.  

3.1.9.2. Configuração inicial de tabelas e cadastros.  

3.1.9.3. Estruturação de acesso e habilitações dos usuários.  

3.1.9.4. Adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados pelo município.  

3.1.9.5. Ajuste de cálculo, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente.  

3.1.10. A implantação compreende igualmente, realizar a instalação, configuração e treinamento de 

usuários. A configuração visa à carga de todos os parâmetros inerentes aos processos em uso pela 

CONTRATANTE e que atendam a legislação Estadual e Federal, ficando facultado às proponentes 

interessadas realizar visitas técnicas ou pedidos de esclarecimentos anteriores a data de abertura do 

certame, visando a formatação de sua proposta.  

3.1.11. A CONTRATANTE disponibilizará técnicos do Departamento de Informática e/ou Empresa 

prestadora de serviço para dirimir dúvidas, acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e decidir as 

questões técnicas submetidas pela empresa contratada, registrando em relatório as deficiências verificadas, 

encaminhando notificações à empresa contratada para imediata correção das irregularidades.  

3.1.12. O recebimento definitivo dos serviços de implantação, conversão e treinamento se dará mediante 

aceite formal e individual dos sistemas licitados, devendo ser obrigatoriamente antecedido de 

procedimentos de validação pelo Secretário ou Chefe de Setor onde o sistema foi implantado, bem como 

do Fiscal de Contrato, sendo que estes deverão ser formais e instrumentalizados.  

3.1.13. Procedimentos específicos de migração e geração de dados objetivando a formação da nova base 

de dados ativa. Todos os cadastros existentes nos sistemas atuais e bases ativas, deverão ser convertidos 

na sua integralidade, com os seus dados históricos essenciais, de forma a viabilizar o seguimento dos 

trabalhos e cumprimento das obrigações legais e prestação de contas. O serviço de conversão estará a cargo 

do licitante vencedor, não caberá a Prefeitura disponibilizar layouts, as informações estão contidas no 

banco de dados, caberá a empresa licitante vencedora analisar e coletar as informações e disponibilizá-las 

na nova base de dados.  

3.1.14. Realizar as atividades de saneamento/correção dos dados com a orientação da equipe de migração 

de dados das contratada. Inconsistências e erros na migração são situações previstas em qualquer migração 

de dados e que serão resolvidas de comum acordo entre as partes, mediante termos e cronogramas de 

trabalho em conjunto. O prazo de implantação será de até 180 (cento e oitenta) dias após a emissão da 

ordem de serviço e o mesmo apenas irá iniciar sua contagem após a contratante entregar os dados 

saneados.  

3.1.15. Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos trabalhos e 

que impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou atividades pactuadas, 

deverão ser previa e formalmente acordados e documentados entre as partes.  

3.1.16. O prazo para finalizar a fase de implantação do sistema não poderá ultrapassar 180 (cento e oitenta) 

dias a contar da liberação da ordem de serviço de implantação, podendo ser prorrogado, justificadamente, 

por no máximo mais 1 (um) mês. 
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3.2. Treinamento 

3.2.1. A empresa vencedora deverá apresentar à capacitação dos usuários e técnicos operacionais para a 

plena utilização das diversas funcionalidades de cada um dos sistemas/programas. 

3.2.2. O treinamento para o nível técnico deverá compreender capacitação para suporte aos usuários, 

aspectos relacionados a configurações, monitoração de uso e permissões de acesso, permitindo que a 

equipe técnica possa propiciar o primeiro atendimento aos usuários, ou providenciar a abertura de 

chamado para suporte pela proponente.  

3.2.3. As turmas devem ser dimensionadas por área de aplicação e com número de participantes 

compatível, eficaz ao aproveitamento e assimilação de conhecimento dos participantes.  

3.2.3.1. Estima-se que serão em torno de 50 usuários a serem treinados.  

3.2.4. Os equipamentos necessários ao desenvolvimento das atividades de capacitação serão fornecidos 

pela CONTRATANTE, podendo esta utilizar-se das dependências da Administração Municipal para os 

treinamentos.  

3.2.5. O treinamento deverá ser realizado dentro do período de implantação, em carga horária e com 

métodos suficientes a capacitação para normal uso do ferramental tecnológico a ser fornecido.  

3.2.6. Além dos serviços de capacitação relacionados aos usuários internos, deverá a proponente 

CONTRATADA, apresentar planejamento e prestar serviços objetivando a capacitação de usuários externos, 

como contadores e empresas estabelecidas no Município. 

3.2.6.1. Os treinamentos poderão ser realizados por meio de palestras, vídeos explicativos, ou outras 

metodologias convenientes e compatíveis a absorção de informações mínimas sobre o funcionamento e 

utilização das ferramentas disponibilizadas para acesso por estes usuários externos.  

 

3.3. Serviços de Suporte Técnico  

3.3.1. Durante o período contratual deverá ser garantido atendimento para suporte técnico, pelo menos no 

horário das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 18:00 horas, de segundas às sextas feiras, através de 

técnicos habilitados com o objetivo de:  

3.3.1.1. Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas. 

3.3.1.2. Auxiliar na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, queda 

de energia ou falha de equipamentos.  

3.3.1.3. Orientar os servidores na operação ou utilização dos sistemas em função de substituição de 

pessoal, tendo em vista demissões, licenças, mudanças de cargos, etc. 

3.3.1.4. Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas 

à utilização dos sistemas.  

3.3.2. O atendimento técnico poderá ser realizado por telefone, chat, e-mail, internet, pelo próprio sistema, 

através de serviços de suporte remoto ou local, neste último caso, nas dependências da CONTRATANTE. 

3.3.2.1. Constatando a CONTRATADA ser necessário o atendimento local, deve primeiramente enviar 

orçamento a CONTRATANTE para ser aprovado, antes da realização do atendimento.  

3.3.2.2. Os referidos serviços serão pagos por hora técnica solicitada e autorizada pela CONTRATANTE, 

estando inclusos os serviços de capacitação e treinamento pós-implantação, operação do sistema e outros 

que exijam profundo conhecimento sobre os aplicativos.  

3.3.3. O atendimento à solicitação do suporte à distância, deverá ser imediato, realizado por atendente apto 

a prover o devido suporte ao sistema, ou redirecionado para quem o solucione.  

 

3.4. Serviços de Demanda Variável 

3.4.1. Serviços de capacitação e treinamento pós-implantação.  

3.4.1.1. Havendo necessidade, a CONTRATANTE poderá convocar a CONTRATADA para efetivação de 

programas de treinamento e retreinamento de usuários, pós-implantação. Estes serão pagos por hora 

técnica autorizada e efetivada.  

3.4.2. Customização de softwares.  
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3.4.2.1. Havendo necessidade, a CONTRATANTE poderá convocar a CONTRATADA para o desenvolvimento 

de customizações de software. Entende-se por customização, os serviços de pesquisa, análise, 

desenvolvimento, avaliação de qualidade e homologação de softwares, mediante prévio orçamento para 

pagamento por hora técnica. Nestes serviços estão igualmente compreendidos, dentre outros, a 

implementação de novas telas, relatórios e outras especificidades não abrangidas nas descrições 

obrigatórias mínimas dos programas/funcionalidades constantes deste Termo de Referência.  

 

3.5. Serviços de Manutenção  

3.5.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços contínuos de manutenção legal e corretiva dos sistemas 

contratados, durante a execução do contrato, incluindo as seguintes atividades:  

3.5.1.1. Manutenção corretiva: é aquela decorrente de problemas de funcionalidade detectados pelo 

usuário, ou seja, funcionamento em desacordo com o que foi especificado relativamente as telas, regras de 

negócio, relatórios e integração.  

3.5.1.2. Manutenção legal: em caso de qualquer alteração na legislação federal, estadual, municipal, planos 

de contas, normas do Tribunal de Contas, da STN, do FUNDEB, entre outros, deverá ser elaborada e 

disponibilizada, com a maior brevidade possível, uma programação para atendimento às mudanças 

ocorridas, sem quaisquer prejuízos às operações normais do sistema, como também, sem quaisquer ônus 

adicionais para a CONTRATANTE  

3.6. O prazo para finalizar a fase de implantação do sistema não poderá ultrapassar 180 (cento e oitenta) 

dias a contar da liberação da ordem de serviço de implantação, podendo ser prorrogado, justificadamente, 

por no máximo mais 1 (um) mês.  

3.7. Fica a critério do Município a definição de prioridades para a utilização dos sistemas do Software de 

Gestão Pública. Podendo optar por não implantar imediatamente todos os módulos contratados, pagando 

apenas pelos módulos implantados. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO  

4.1. O preço a ser pago pelo serviço do objeto do presente contrato é de R$ [...], conforme a proposta da 

CONTRATADA vencedora da licitação. 

 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil subsequente à prestação de serviço e conferida 

pelo servidor responsável, mediante a apresentação da Nota Fiscal/FATURA correspondente a prestação 

de serviços e contra nota de empenho a Tesouraria da Prefeitura pela Contratada, conforme a entrega 

previamente comprovada e autorizada pela Prefeitura Municipal, mediante depósito bancário em conta 

corrente de titularidade da Contratada.  

5.2. A instalação dos sistemas relacionados no Termo de Referência (Anexo 2) e neste Contrato se dará 

de acordo com as necessidades da Administração, sendo que somente serão efetuados pagamentos das 

locações dos sistemas quando a mesma solicitar a instalação. 

5.3. Para o caso de faturas incorretas, a Prefeitura Municipal de Barra do Quaraí terá o prazo de 05 (cinco) 

dias para devolução à empresa vencedora, passando a contar novo prazo de 05 (cinco) dias, após a entrega 

da nova NOTA FISCAL/FATURA. 

5.4. Não serão considerados, para efeitos de correção, atrasos e outros fatos de responsabilidade da 

empresa vencedora que importem no prolongamento dos prazos previstos neste edital e oferecidos nas 

propostas. 

5.5. A Prefeitura Municipal de Barra do Quaraí poderá proceder à retenção do INSS, ISS e IRPF, nos termos 

da legislação em vigor, devendo, para tanto, a empresa vencedora discriminar na NOTA FISCAL/FATURA o 

valor correspondente aos referidos tributos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – RECURSO FINANCEIRO 

6.1. As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  
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Funcional Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

10.301.1002 2.074 3.3.90.40 

04.122.0401 2.025 3.3.90.40 

12.122.1201 2.033 3.3.90.40 

01.031.0101 2.001 3.3.90.40 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTAMENTO 

7.1. O valor relativo ao objeto contratado será reajustado a contar da data-base vinculada à data do 

orçamento estimado, de [......], mediante utilização do índice IPCA.  

 

CLÁUSULA OITAVA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

8.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham 

a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos 

valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante a 

correspondente comprovação da ocorrência e do impacto gerado, respeitando-se a repartição objetiva de 

risco estabelecida. 

8.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou solicitado pela 

CONTRATADA. 

8.3. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE responderá ao pedido 

dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data do protocolo correspondente, devidamente 

instruído da documentação suporte. 

8.4. Dentro do prazo previsto no item 8.3., o CONTRATANTE poderá requerer esclarecimentos e realizar 

diligências junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em que o prazo para resposta será suspenso. 

 

CLÁUSULA NONA- REPACTUAÇÃO 

9.1. A CONTRATADA deverá apresentar planilhas de custos que demonstrem os seus gastos, comprovando 

a quebra do equilíbrio econômico-financeiro, para a devida repactuação dos valores. 

9.2. A repactuação poderá ser registrada por simples termo de apostilamento ao contrato inicial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA DO CONTRATO 

10.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 5(cinco) anos, contados da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por até 10 anos nos termos do art. 106 e 107 da Lei 14.133/21, desde que a 

autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes 

 

CLÀUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

11.2. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato. 

11.3. Rejeitar todo e qualquer serviço que não atenda as especificações contidas neste Termo de Referência.  

11.4. Solicitar formalmente à contratada, bem como pagar o preço nos prazos e condições, como justo e 

acertado em contrato, quanto da contratação de outros softwares do seu interesse e os serviços de 

assistência técnica ou de customizações necessárias a contratante;  

11.5. Disponibilizar técnicos do Departamento de Informática e/ou Empresa prestadora de serviço para 

dirimir dúvidas, acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e decidir as questões técnicas submetidas 

pela empresa contratada, registrando em relatório as deficiências verificadas, encaminhando notificações 

à empresa contratada para imediata correção das irregularidades.  

11.6. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento dos serviços de implantação, 

manutenção e suporte técnico desejado;  
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11.7. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 

pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução 

deste contrato; 

11.8. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade;  

11.9. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes em caso de inadimplemento contratual. 

Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 

11.10. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma 

estipulada no Termo de Referência e neste contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 

quando for o caso. 

11.11. Designar servidor pertencente ao quadro para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

da execução do objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

12. São obrigações da CONTRATADA: 

12.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do Termo de Referência e 

deste contrato, bem como nos termos da sua proposta. 

12.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;  

12.3. Manter o perfeito funcionamento das funcionalidades previstas;  

12.4. A CONTRATADA e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e informações 

do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que venham a ter conhecimento em 

decorrência da execução das atividades previstas no contrato, respondendo contratualmente, civil, 

administrativa e penalmente pela inobservância desta alínea, inclusive após o término do contrato.  

12.5. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, etc., 

decorrentes da execução dos serviços, sem qualquer ônus para o Município de Barra do Quaraí; 

12.6. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por elas 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

12.7. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por 

todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;  

12.8. Assumir inteira responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais 

decorrentes da execução do presente contrato; 

12.9. Assumir inteira responsabilidade pela indenização de danos causados a terceiros decorrentes de ação 

ou omissão voluntária, imperícia, negligência ou imprudência praticada pelo contratado, ficando 

assegurado nos termos legais o direito de ampla e irrestrita defesa.  

12.10. Manter os níveis mínimos de suporte: 

 . Situações que restringem totalmente o uso dos sistemas: O prazo máximo para solução e/ou contorno 

do problema é de 08 (oito) horas úteis após identificação e registro do mesmo.  

. Situações de problemas que não restringem o uso dos sistemas: O prazo máximo para solução e/ou 

contorno do problema é de 48 (quarenta e oito) horas úteis após identificação e registro do mesmo. 

Entende-se por contorno uma solução paliativa que permita à Prefeitura e à Câmara de Vereadores operar 

seus processos sem impactos em seus controles e funções internas. 

 . Atendimento a alterações legais: O prazo máximo para desenvolvimento e implantação é aquele 

determinado pelos órgãos competentes quando da mudança legal. 

. Orçamento das alterações solicitadas pela Prefeitura e pela Câmara de Vereadores para atendimento de 

necessidades específicas: O prazo máximo para especificação da solução, divulgação do orçamento com a 

quantidade de horas a serem utilizadas, com o cronograma de desenvolvimento e com o valor a ser cobrado 

é de 10 (dez) dias úteis após o registro da necessidade, ou a comunicação da inviabilidade técnica das 

alterações solicitadas, juntamente com suas razões.  

12.11. A CONTRATADA deverá ser responsável pelo acompanhamento permanente dos Sistemas de 

Software de Gestão Pública, garantindo os aspectos legais, inclusive procedendo de imediato às alterações 
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normativas, corretivas e evolutivas, bem como atendimento e suporte técnico ágil quando solicitado, 

visando à eficiência.  

12.12. Indicar a CONTRATANTE o nome de seu preposto ou empregado para manter entendimento e 

receber comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato. 

12.13. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos honorários e 

das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados que utilizar para a execução do objeto, inclusive 

as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos. 

12.14. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.15. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

12.16. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, 

cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI) e quaisquer outros 

insumos necessários à prestação dos serviços. 

12.17. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao CONTRATANTE e/ou 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando 

da execução do objeto contratado. 

12.18. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado vício, defeito ou 

incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado. 

12.19. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo admitida 

a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do Decreto Municipal n.º 

140/2023, que “Regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 

Contratos Administrativos, no Município de Barra do Quaraí/RS”.  

13.2. A gestão do contrato ficará a cargo do (...) 

13.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (...) fiscal ou por seu(s) respectivo(s) 

substituto(s).  

13.4. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, 

determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1. O recebimento do objeto deste contrato dar-se-á por aceite da Secretaria requisitante, após inspeção 

quanto à conformidade do objeto com o estabelecido no presente contrato. 

14.2. Os custos da substituição de serviço rejeitado correrão exclusivamente às expensas da contratada. 

14.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da contratada pelo perfeito desempenho do objeto 

fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PENALIDADES 

15.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

15.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

15.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que poderá ser cumulada 

com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou de contratar. 

15.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) anos, nas 

seguintes hipóteses: 
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15.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

15.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato. 

15.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

15.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

15.1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

15.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

15.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da Administração 

Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas 

seguintes situações: 

15.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato. 

15.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

15.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

15.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

15.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.2.2. As peculiaridades do caso concreto. 

15.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

15.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

15.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

15.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à CONTRATADA defesa, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 

15.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada pelo CONTRATANTE composta 

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – EXTINÇÃO  

16. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.  

16.1. A extinção do contrato poderá ser: 

16.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta. 

16.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – POLÍTICA DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 

17.1. As partes reconhecem que no exercício das atividades contratadas poderão ter acesso, voluntária ou 

involuntariamente, a informações exclusivas e confidenciais uma da outra, de seus clientes/usuários e/ou 

de terceiros, tais como dados pessoais ou sensíveis, assim considerados nos termos da Lei 13.709/2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados –LGPD); 

17.2. Em razão disso, as partes comprometem-se a manter, no desempenho das atividades contratadas, o 

mais absoluto sigilo sobre tais dados, abstendo-se de copiar, reproduzir, fotografar, filmar, vender, ceder, 

licenciar, comercializar, transferir ou de outra forma divulgar ou dispor de tais dados a terceiros, tampouco 

de utilizá-los para quaisquer outros fins que não sejam aqueles atinentes ao objeto do contrato, ou seja, 
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os referidos dados podem ser utilizados apenas para as finalidades do objeto do contrato e desde que 

preservado o sigilo sobre eles. 

17.3. Dessa forma, as partes assumem o dever de zelar para que o uso dos dados ocorra em absoluta 

observância à legislação vigente, em especial à Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados –LGPD), 

com respeito ao sigilo, bem como com a identificação e notificação de eventuais vazamentos ocorridos;  

17.4. A violação de tais obrigações poderá ocasionar a responsabilização da parte infratora pelas 

consequências da quebra de sigilo e/ou vazamento de dados, nos termos da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados –LGPD), sem o prejuízo de outras penalidades previstas na legislação; 

17.5. O dever de manter em sigilo os dados a que teve acesso se estende por prazo indeterminado mesmo 

após a extinção do contrato, independentemente do motivo da extinção; 

17.6. É assegurado o direito de regresso caso uma das partes seja demandada por ato ou omissão de 

responsabilidade da outra. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Uruguaiana/RS para dirimir quaisquer questões relacionadas 

ao presente contrato. 

18.2. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 

forma. 

Barra do Quaraí, ____de ______________ de 2024. 

 

 

 

_____________________________    ________________________________ 

ÁLVARO GENERALI DE SOUZA    MUNICÍPIO DE BARRA DO QUARAÍ 
                RESPONDENDO PELA SECRETARIA                CNPJ 01.610.910/0001-59 

DE ADMINISTRAÇÃO                 MAHER JABER MAHMUD 
                                                                                                           PREFEITO MUNICIPAL 

                    CONTRATANTE 
 

 

 

 

 

___________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

_________________________________ ________________________________ 

1ª Testemunha      2ª Testemunha 
Nome:         Nome: 
CPF:         CPF: 
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ANEXO 6 

Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de  

Microempresa ou empresa de pequeno porte. (Na hipótese de o licitante ser ME ou EPP) 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 

Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro empresa – ME ou Empresa de Pequeno 

Porte - EPP. 

A Empresa __________________, inscrita sob o CNPJ nº _______________, sediada na Rua___________, nº _____, 

Bairro: ___________, Cidade: ___________________ UF. ______. 

Declaro para todos os fins de direito, especificamente para participação de Licitação na Modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024, que estou sob o regime de: 

(  ) Empresa de Pequeno Porte -EPP 

(  ) Micro empresa -ME    

Que cumpro os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

microempreendedor individual ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006.  

Que no ano-calendário de realização desta licitação, como microempresa ou a empresa de pequeno porte 

ainda não celebrei contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

____________________, ____de _______________ de 2024. 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
Nome 

RG 
 

 

 

Observação:  

As declarações deverão ser emitidas em papel timbrado, contendo os dados da empresa proponente como 

razão social, CNPJ, endereço... 

 

Se PROCURADOR, anexar cópia da Procuração autenticada ou com o original. 
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AUTORIZAÇÃO 

Nº 17/2024 

 

 

 

 

O Secretário Municipal de Administração, conforme dispõe a Lei Federal n.º 14.133/21, autoriza 

a abertura de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço unitário por item, do Processo 

Administrativo n.º 817/2024, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA(S) NO 

FORNECIMENTO DE LOCAÇÃO DE SISTEMA(S) INFORMATIZADO(S) DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

PARA A PREFEITURA MUNICIPAL E PARA A CÂMARA DE VEREADORES, COM PROVIMENTO DE DATA-

CENTER, a pedido da SECAD. 

Barra do Quaraí, 17 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Álvaro Generali de Souza  
Respondendo pela Secretaria  

de Administração 
 

 

 

 

 

  

mailto:licitacao@barradoquarai.rs.gov.br


 
PREFEITURA MUNICIPAL DA BARRA DO QUARAÍ 

✉ Rua Quaraí nº. 154 - ☎ (55) 3419 1001 e 3419 1002 - CEP: 97.538-000 

Site: www.barradoquarai.rs.gov.br - E-mail: licitacao@barradoquarai.rs.gov.br 

____________________________________________________________________________________ 

Página  33 

Processo Nº 817/2024 

Fl. Nº__________ 

 
______________ 

Rubrica 

 

 

Prezado Senhor; 

 

Estamos enviando e solicitando que seja publicado na próxima edição, no Diário Oficial do 

Estado RS, o Aviso de Licitação da Prefeitura Municipal da Barra do Quaraí, referente o edital de Pregão 

Eletrônico nº 17/2024. 

 

CORAG 

Porto Alegre – RS 

 

____________________________________________________________________________________________ 

Prezado Senhor; 

 

Estamos enviando e solicitando que publicado na próxima edição, no Diário Oficial da 

União, o Aviso de Licitação da Prefeitura Municipal da Barra do Quaraí, referente o edital de Pregão 

Eletrônico nº 17/2024. 

 

Imprensa Nacional 

Brasília – DF 

 

 

____________________________________________________________________________________________ 

Prezado Senhor; 

 

Estamos enviando e solicitando que publicado na próxima edição, no Jornal Cidades, o Aviso 

de Licitação da Prefeitura Municipal da Barra do Quaraí, referente o edital de Pregão Eletrônico nº 17/2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO QUARAÍ 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 17/2024 

 

 

 

O Município de Barra do Quaraí, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, tipo Menor Preço Unitário por Item, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) 

ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE LOCAÇÃO DE SISTEMA(S) INFORMATIZADO(S) DE GESTÃO 

ADMINISTRATIVA PARA A PREFEITURA MUNICIPAL E PARA A CÂMARA DE VEREADORES, COM 

PROVIMENTO DE DATA-CENTER. Início da Disputa dia 12/11/2024 as 08h45min. O edital encontra-se 

disponível na página http://www.bll.org.br. Mais informações pelos telefones (55) 3419-1001 ou 1002, e 

pelo e-mail. licitacao@barradoquarai.rs.gov.br. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Álvaro Generali de Souza  
Respondendo pela Secretaria  

de Administração 
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